
SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - EPP,

pessoa jurídica de direito privado já devidamente qualificada no processo relativo

á licitaçao em epígrafe, de ora em diante denominada apenas RECORRENTE, por

seu procurador infra-assinado, nos termos da alínea "b" do inciso I do Art. 109 da

Lei 8.666/93 vem, interpor TEMPESTIVAMENTE.

RECURSO ADMINISTRATIVO face a habilitaçao da

Proposta de Preços da empresa MF MARTINS - EPP pelos fatos e argumentos

que colocaremos a seguir.

Tomada de Preços n 005/2016

Processo n S75/2016/SEMEC

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE

LICITAÇOES DO MUNICÍPIO DE CABIXI / RO.

Sra. Cristianr Martins Dalécio

COMISSAO PERMANEI

SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP
C.N.P.J.: 07.103.83B/0001-50



1- DOS FATOS

A licitaçao em questao foi regida em conformidade

com o Edital de Tomada de Preços n 005/2016 e tem como objetivo a

Contrataçao de empresa para execuçao da obra de Iluminaçao do Campo

de Futebol, localizado na Avenida Tapajós com Rua Apiacás, no município

de Cabixi/RO.

O Edital de licitaçao foi elaborado em conformidade

com a Lei 8.566/93, ao qual tanto a administraçao como também todos os

participantes do certame licitatório estao estritamente vinculados e devem seguir

como base para elaboraçao da sua pasta de documentos e elaboraçao da proposta

(...)Art. 3a A licitaçao destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administraçao e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da

vinculacao ao instrumento convocatório. do

julgamento objetivo e dos que lhes sao correlatos. (...)

(GRIFO NOSSO).

(...) Art. 41. A Administraçao nao pode descumprir as

normas e condiçoes do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada. (GRIFO NOSSO).

Após a fase documental, onde as 03 empresas

participantes do certame licitatório foram decretadas habilitadas no certame

l icitatório, prosseguiu-se a seçao com a abertura das propostas de preços, a qual

teve sua classificaçao apresentada da seguinte forma:  , -•.
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1  lugar - M.F. MARTINS - EPP no valor de R$

185.066,49;

2 lugar - GONÇALVES PEREIRA & CIA LTDA -ME no

valor de R$234.492,99;

3 lugar - SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

- EPP no valor de R$ 239.975,66;

Em seguida toda  a  documentaçao relativas  as
propostas de preços foram submetidas para análise e parecer do Engenheiro

Eletricista Joao Rafael B. Rodrigues, que emitiu seu parecer INABILITANDO a

proposta da empresa GONÇALVES PEREIRA & CIA LTDA -ME e HABILITANDO as

propostas de preços das empresas M.F. MARTINS - EPP e SEC ENGENHARIA E

CONSTRUTORA LTDA - EPP.

Ocorre que em seu parecer técnico o Engenheiro
Eletricista Joao Rafael, equivocou-se na observância de alguns itens que nao só

ferem os princípios basilares da Lei 8.666.93 como também sao motivos para

DESCLASSIFICAÇAO da proposta de preços da empresa M.F.Martins - ME.

Em seu conteúdo o Edital no item 26 - DA
PROPOSTA DE PREÇOS, exige a apresentaçao da proposta da seguinte forma:

"...26.1 - Para a Proposta de Preços, exigir-se-á dos

interessados o seguinte:

26.2 - Carta endereçada a Comissao Permanente de

Licitaçoes CPL, em papel timbrado da empresa,

contendo: nome, endereço, número da TOMADA DE

PREÇOS, conforme modelo (Anexo V), devidamente

assinada pelo representante legai da licitante,

relacionando ainda, os seguintes itens:

a)Preço global em valor numérico e por extenso;

b)prazo de execuçao dos serviços;



26.3 - Planilha Orçamentária baseada nos projetos,

especificaçoes e exigencias constantes deste Edital,

indicando;

a)Unidade,   Quantitativos,  Preços   Unitários,

Subtotais e Totais;

b)Especificaçao  ciara  dos  serviços  a  serem

executados de acordo com a Planilha do órgao

requisitante;

c)Nos preços unitários propostos e apresentados na

Planilha Orçamentária pela licitante, deverao estar

computados todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de Instalaçoes,

depreciaçoes,  mao-de-obra,  impostos,  encargos

sociais  e  trabalhistas,  remuneraçoes,  etc, que

constituirao  a   única,  exclusiva   e  completa

remuneraçao dos serviços;

d)Nos itens considerados como verbas globais,

poderá, a critério da  Comissao de Licitaçoes, e

surgindo necessidade, ser solicitado ao licitante, o

detalhamento  específico  do  item, para  melhor

análise;

e)Será exigida das proponentes a apresentaçao;

e.l) composiçoes unitárias de custos de todos os

itens, cujo valor de cada item deverá ser identico

aquele   lançado   na   Planilha   Orçamentária

apresentada pela empresa; /  , / '<    / •'
\---i -/-• •  •'' "y-C'_

I) 34S1-BS19 -  ema; cf> i>fefo@sec-e/>ggn/rúi.com ,'
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c)Prazo de validade da Proposta, que deverá ser de

no mínimo de 60 (sessenta) dias.

d)A empresa deverá indicar, em sua Proposta de

Preços,  o Banco,  Agencia  e número da Conta

Corrente,  onde serao creditados os  respectivos

pagamentos,  caso  esta  seja  vencedora  deste



R$
1.098,00Ajudante, Servente, Office boyGRUPO I

oletiva de trabalho do SINDUSCON

valores mínimos para as funçoes devigente para o exercício de 2016 fixe

trabalho da seguinte forma:

R$ 8,80

R$ 7,53

R$ 7,72

R$ 10,11

R$ 9,16

Salário Praticado

Pedreiro com encargos complementares

Servente com encargos complementares

Auxiliar de eletricista com encargos complementares

Encarregado geral com encargos complementares

Eletricista com encargos complementares

Funçao / Descriçao

A proposta da  i
enumerada das folhas de n 01 a 32, página i

ENCERRAME^TO da proposta.

Ocorre que o lícltante, deixou de apresentar a

Composiçao do B.D.I.. motivo este completamente suficiente para levar sua

proposta a DESCLASSIFICAÇAO uma vez que o mesmo descumpriu o item 26.3
alínea e.2.

Além de deixar de cumprir com as exigencias na
proposta de preços por deixar de apresentar a composiçao de B.D.I., o que já é

motivo suficiente para sua inabilitaçao, a empresa M.F. Martins - EPP labora mais

uma vez em equívoco em suas composiçoes de custos, pelo fato de apresentar

sua proposta com v^lore^ salariais abaixo das Convenç^es Coletiva

praticados no Estado de Rondônia conforme segue:

Em sua proposta o licitante apresentou os seguintes
valores de mao^de-obra para as funçoes abaixo especificadas:

M.F. Martins -  EPP é

se encontra o TERMO DE

e.2) a composiçao do BOI. (GRZFO NOSSO)"...

SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP
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O valor mínimo do salário para contrataçao deste

profissional no Estado de Rondônia e de R^ 1.373,00 (Hum mil, trezentos e

setenta e tres reais) para uma jornada de trabalho de 220 (duzentas e vinte)

horas/mes.

Se dividirmos o salário do profissional pela jornada
de trabalho chegamos ao valor de R$ 6,24 (Seis reais e vinte e quatro centavos)

sem incidencia de encargos por hora trabalhada.

o exemplo extraído da proposp

is PEDEREIRO e ELETRICISTA.M.F. Martins - ME para os profíss

Para efeitos de comprovaçao que a empresa M.F.

Martins - ME , descumpriu as leis trabalhistas vigentes e apresentou sua proposta

com pis^ salarial abaixo do permitido para o E^tado ffs Rondônia,

SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP
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("Agente Patrimonial, Agente de Portaria,

I Apontador, Apropriador, Auxiliar

GRUPO II I Administrativo, Auxiliar de compras, Meio

i Oficial, Operador de Betoneira e Operador de
I Guincho e El



Ocorre que, ao aplicarmos os encargos trabalhistas

na menor tributaçao possível e seguindo-se a tabela de composiçoes de

encargos sociais da Caixa Econômica Federal - Tabela SINAPI, ou seja, 51,64 %

de encargos, que é a de contrataçao deste colaborador "Pedreiro" na condiçao

de mensalista desoner^do, chegamos a um valor mínimo de mao-de-obra de

R$ 9,46 (Nove reais e quarenta e seis centavos), valor este bastante

acima do salário apresentado oelo licitante H.F. Martins cujo valor é de R$

6,80 (Oito reais e oitenta centavos).

^ Eletricista

O valor mínimo do salário para contrataçao deste
profissional no Estado de Rondônia é de R$ 1.448,00 (Hum mil, quatrocentos e

quarenta e oito reais) para uma jornada de trabalho de 220 (duzentas e vinte)

horas/mes.

Se dividirmos o salário do profissional pela jornada
de trabalho chegamos ao valor de R$ 6,58 (Seis reais e cinqüenta e oito centavos)

sem incidencia de encargos por hora trabalhada.

Ocorre que, ao aplicarmos os encargos trabalhistas

na menor tributaçao possível e seguindo-se a tabela de composlçâes de

encargos sociais da Caixa Econômica Federal - Tabela SINAPr, ou seja, 51,64 %
de encargos, que é a de contrataçao deste colaborador "Pedreiro" na cpndiçap

de mensalista desonerado, chegamos a um valor mínimo de mao-de-obra de

R$ 9,98 (Nove reais e noventa e oito centavos), valor este bastante acima do

salário apresentado pelo licitante M.F. Martins cujo valor é de R$ 9,16 (Nove reais

e dezesseis centavos).

A linha de raciocínio pode ser aplicada se nao em

todos, pelo menos na grande maioria dos salários apresentados na composiçao de

preços unitários da empresa M.F. Martins - EPP.

Pelo exposto,  fica  evidente que a  proposta  da

empresa M.F. Martins - ME descumpre nao somente as leis trabalhistas como

também a Lei 8.666/93 e atualizaçoes posteriores, conforme transcrito abaixo:

SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaç^es de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou e totalidade da remuneraçao. (Redaçao dada pela

Lei n 8.883, de 1994)

Desta  forma  ftca  comprovado  que  nao  deve
prosperar a HABILITAÇAO da proposta de preços da empresa M.F. Martins - EPP

pelos erros e falhas apresentados e ainda por encontrar-se incompleta por nao

apresentar itens de exigencia para validaçao da proposta de preços conforme

tange o Edital.

2-DOS PEDIDOS

Face ao exposto, e sendo medida de inteira justiça, a
RECORRENTE pede e aguarda deferimento do que segue:

1-Que a Nobre Comissao de Licitaçoes remeta nossa

peça recursal ao Engenheiro Eletricista Joao Rafael B.

Rodrigues para que o mesmo tome ciencia dos fatos

aqui apresentados;

tenha

ato

(ios

nao

aue  o

rescidos

da   licitaçao

encaroos   ainda

de  mercado,  ac

convocatório

resnectivos

e  salários

3o Nao se admitirá proposta que apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor

^, Incompatíveis com os preços dos msufí

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissao

levará em consideraçao os critérios objetivos

definidos no edital ou convite, os quais nao devem

contrariar as normas e princípios estabelecidos

SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP
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Termos em que, pede deferimento.

Pimenta Bueno, 26 de Outubro de 2016.

2- Que a Nobre Comissao de Licitaçoes reforme sua

decisao, desclassificando a Proposta de Preços da

sa M.F, Martins - EPP;

Que a Nobre Comissao de Licitaçoes declare como

cedora do  certame  licitatório a  proposta de

reços    da   empresa   SEC   ENGENHARIA  E

ONSTRUTORA LTDA - EPP, pela mesma estar em

tal conformidade com o Edital e seus anexos.

Se assim nao entender  remeta  a  autoridade

perior a presente peça recursal para análise dos

rmos aqui apresentados.

SEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP
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regados das categorias profissionais das funçoes preponderantes, passando a vigorar,

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL - REAJUSTE SALARIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGENCIA

A presente Convençao Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) e beneficiará a todos os
empregados das empresas de Construçao Civil Leve e obras de saneamento (redes de água, esgoto
e drenagem), do Estado de Rondônia, cem abrangencia territorial em Alta Floresta D'oeste/RO, Alto
Alegre dos Parecis/RO, Alto Parais o/RO, Alvorada D'oeste/RO, Ariquem es/RO, Buritis/RO, CabixI/RO,
Cacaulândia/RO, Cacoal/RO, Campo Novo de Rondônia/RO, Candeias do Jamari/RO,
Castanha iras/RO, Cerejeiras/RO, Chupinguaia/RO, Colorado do Oeste/RO, Corumbiara/RO, Costa
Marques/RO, Cujubim/RO, Espigao D'o este/R O, Governador Jorge Teixeira/RO, Guajará-mirim/RO,
Itapua do Oeste/RO, Jaru/RO, Ji-paraná/RO, Machadinho D'oeste/RO, Ministro Andreazza/RO, Mirante
da Serra/RO, Monte Negro/RO, Nova Brasiiândia D'oeste/RO, Nova Ma mo ré/RO, Nova Uniao/RO,
Novo Horizonte do Oeste/RO, Ouro Preto do Oeste/RO, Parecis/RO, Pimenta Bueno/RO, Pimentelras
do Oeste/RO, Presidente Médici/RO, Primavera de Rondônia/RO, Rio Crespo/RO, Rolim de
Moura/RO, Santa Luzia D'oeste/RO, Sao Felipe D'oes te/RO, Sao Francisco do Guapo ré/RO, Sao
Miguel do Guapore/RO, Seringueiras/RO, Teixeirápolis/RO, Theobroma/RO, Urupá/RO, Vaie do
Anari/RO, Vale do Paraíso/RO e Vilhena/RO

Salários, Reajustes e Pagamento

^BALHO. estipulando as condiçoes de traba

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA-BASE

Confira a autenticidade no endereço http://www3.rnte.gov.br/sistemas/niediador/.

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:ROO00063/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE:10/05/2016
NÚMERO DA SOLICITAÇAO:MR024392/2016
NÚMERO DO PROCESSO:46216.000943/2016-8/
DATA DO PROTOCOLO:06/05/2016

CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017



CLÁUSULA QUINTA - CAFÉ DA MANHA

Gratif icaçoes, Adicionais, Auxilias e O um

Auxílio Alimentaçao

a seguinte forma:

iobreo valor da hon

As empresas remunerarao as horas ex

- De 2* feira a Sábado com adicional di

CLÁUSULA QUARTA - HORAS EXTRAS

to de Salário- For

s efetuem o Adiantamento de Salário, entre
do valor do salário, sendo i
mes subsequente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecido que as empre
os dias 14 e 22 de cada mes de até 40% (quarenta por cent
do restante do Salário será realizado até o 5 (quinto) dia útil

Jos grupos acima, inclusivt
e, aplicando-se o acréscimi

n 30/04/2016, deduzindo-si

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os salários das categorias que nao consta
salários dos colaboradores do escr itór io central, serao corrigidos lineami
percentual de 7,5 % (sete e meio por cento) sobre os salários vigente:
eventuais antecipaçoes coletivas efetuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para o:

ista, Ceramista L dn h

, Montador de E   S_ d_

ista   de   AT
scavadeira,  O|  dF
ico de Máquina P

M

Oerdor de Guineho  E   d

arife,   Grani tA
r.  Pedreiro, P

GRUPO H

raio de 2016 até 30 de abril de 2017,

'   T R ~O9S,ÔO~1
GRUPO I  [Ajudante, Servente,"Ob _______

Agente Patrimonial,  g    d  P rt
Apropriador,  Auxilia    n

ipras,  Meio Oftc    Od B

10 período de Vte da tabela ai



PARÁGRAFO TERCEIRO: Farao jus ao recebimento da cesta básica os colaboradores q

As empresas concederao aos seus colaboradores que trabalham no canteiro de obras e nos escr itór ios dos

canteiros de obras, cesta básica mensal no valor mínimo de RS 100,00 (cem reais), nao havendo
incorporaçao salarial, a partir  do pagamento do salário referente ao mes de Maio de 2016.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESTA BÁSICA

PARÁGRAFO QUARTO: As empresas que mantiverem empregados em alojamento deverao si
almoço e janta.

PARÁGRAFO QUINTO: O nao fornecimento da refeiçao do almoço no local do serviço, as
poderao fornecer t icket refeiçao ou o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), por refeiçao, por dia trab.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fornecimento da alimentaçao nao Integrará o salário.

CLÁUSULA SEXTA - ALMOÇO

As empresas concederao aos seus colaboradores, que Irabalham no canleiro de obras e nos escr itór ios dos

canteiros de obras, café da manha, constituído de dois paes com manteiga, e café com leite, antes do Início
da jornada de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para as empresas que nao fornecerem o café da manha o pagamento a titulo de
ajuda de custo - vale café - por presença do empregado, fica estabelecido o valor de R$ 2,80 (dois reais e



Fica estabelecida nesta Convençao Coletiva de Trabalho que o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da

Construçao Civil do Estado de Rondônia -STICCERO - CNPJ n. 04.236.139/0001-90, que as
homologaçoes serao na sede deste Sindicato, sito a Rua Almirante Barroso, n. 1.275, Bairro Santa

Bárbara, em Porto Velho (RO), com telefone n (69) 3229-1229 para contato e agendamento em horário
comercial ou na Superintendencia Regional do Trabalho e Emprego do Estado de Rondônia de acordo com

a legislaçao vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO: As homologaçoes que vierem a ser efetuadas no Sindicato deverao ser agendadas

PARÁGRAFO TERCEIRO: O seguro de vida deverá ser no valor de R$- 30.000,00 (vinte mil reais).

Contrato de Trabalho - Admissao, Demissao, Modalidades

DesligamentoíDe missao

CLÁUSULA NONA • HORÁRIO PARA HOMOLOGAÇAO

PARÁGRAFO SEXTO: Farao jus ao beneficio da cesta básica, os colaboradores do escritório central, que
recebem salário, até o piso salarial do grupo 1 (R$ 1.093.00) (Um mil e noventa e oito reais)).

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os colaboradores afastados, exclusivamente por acidente de trabalho, farao jus ao

irnecem cesta básica com valores acima do mínimo, estipulado

3m11%(onze por cento).

Seguro de Vida

cláusula oitava - seguro de vida em grupo

PARÁGRAFO QUARTO: Farao jus ao recebimento da cesta baslca os colaboradores que tiverem n
máximo 4 (quatro^ faltas, nao justif icadas, no decorrer do m^s



; í)Saúde e Segurança do Trabalhador

Outras disposiçoes sobre Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIA DO TRABALHADOR

Jornada de Trabalho - Duraçao, Distribuiçao, Controle, Faltas

Duraçao e Horário

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada normal de trabalho será de 2a a 6* feira, respeitando o limite legal de 44 {quarenta e quatro) ht

Controle da Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CARTAO DE PONTO

Relaçoes de Trabalho - Condiçoes de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Atribuiçoes da Funçao/Desvio de Funçao

CLÁUSULA DÉCIMA - RECLASSIFICAÇÁO

e oito horas) de antecedencia.



Outras Normas de Prevençao de Acidentes e Doenças Profissionais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - APARELHO DE CELULAR

Nao é permitido o uso de telefone celular, smartphone, tablet e dispositivos si

AS empresas poderao, preferencialmente, manter seus contratos de prestaçao de serviços junto ao SESI
SAÚDE RONDÔNIA ASATRACOCIRO, bem como a relaçao de seus funcionários devidamente atualizadas
a fim de receber o atendimento de Saúde e Seguiança n0 Trabalho Assistencia Médica Ambulatorlal e
Odoníolégica, de acordo com a categoria do Cartao Vantagem da FIERO e conforme tabeia de
especialidades disponíveis na rede credenciada

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa poderá, preferencialmente, comunicar o SESI SAÚDE
ASATRACOCIRO, em casos de acidente de trabalho para auxi l iar as empresas na orientaçao, informaçao
de reabilitaçao do trabalhador, bem como acompanhar o histérico do acidente do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O tratamento de saúde do trabalhador nos casos de acidente de trabalho
ocorrera por conta da empresa, preferencialmente no SESI SAÚDE e CLÍNICA ASATRACOCIRO e rede
credenciada ao SESI, desde que esta ofereça a especialidade necessária para o tratamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No Atendimento d
adequado do Corpo de Bombeiros, do Serviço t
part icular de saúde se necessário.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos atendimentos médicos encaminhados pela empresa decorrentes das
atividades laborais, se o SESI SAÚDE a ASATROCOCIRO nao oferecer disponibilidade em sua unidade,
poderá ser encaminhado para a rede credenciada do SESI SAÚDE da ASATROCOCIRO, desde que as
especialidades estejam contempladas no credenciamento.

PARÁGRAFO QUINTO: A Empresa é responsável pelo o encaminhamento de seus funcionários, quando
necessário, para os atendimentos de urgencia, emergencia, internaçoes e cirurgias para a rede pública ou o

Plano de Saúde (se houver). Em casos de consultas médicas ambulatoriais e exames laboratoriais poderá,
preferencial mente, ser encaminhado ao SESI SAÚDE a ASATRACOCIRO ou a rede credenciada, desde
que as especial idades estejam contempladas no credenciamento.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos atendimentos de saúde efetuados ei
SESI SAÚDE ASATRACOCIRO e a sua rede de credenciados, os f
mes serao faturadas para a empresa na sua totalidade, podendo si
empresa será responsável em descontar do funcionário através da folha de pagamento, a proporçao
negociada pelas partes, ficando divididos na seguinte proporçao de responsabilidade: 50% (cinquen
cento) para a empresa e 50% (cinqüenta por centoj para o trabalhador.

Exames Médicos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXAMES MÉDICOS E ODONTOLÔGICOS



Fica ajustado que as empresas descontarao, mes a mes, em folha de pagamento de seus empregados
sindicalizados, desde que com autorizaçao prévia e por escri to do mesmo, efetuada na emprer~

termos do art. 545 da CLT, a contribuiçao associat iva/assistenciai de 2% (dois por cento) di   " -
partir  de primeiro de maio/2016, e sera recolhida da seguinte forma:

Contribuiçoes Sindicais

A OITAVA - MENSALIDADES DE ASSOCIADO AO STICCERO

^s empresas concederao licença remunerada de 12 (doze) meses para 3 (tres] dirigentes sindicais (sendo
10 máximo 1 (um) de cada empresa) eleitos para a consti tuiçao da diretoria do Sindicato, durante a vigencia
Ia presente Convençao Coletiva de Trabalho, e seus nomes constem da ata de eleiçao, de acordo com a

Representante Sindical

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • LIBERAÇAO DO DIRIGENTE SINDICAL

As empresas permitirao a entrada dos diretores sindicais dos trabalhadoras nos canteiros de
escritórios nos seguintes casos: a) Distribuiçao de bolet ins informativos da categoria e b) Sindica
assembléia nos horários de descanso dos empregados.

Relaçoes Sindicais

Acesso do Sindicato ao Local da Trabalho

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACESSO AO DIRIGENTE SINDICAL

cesso a internei, redes sociais, apl icativos de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O uso de telefone celular, smartphone, tabtet e disposit ivos similares, para o
acesso a internet, redes sociais, aplicativos de mensagens, jogos eletrônicos, músicas, ou qualquer outro
uso, será permit ido apenas no intervalo para descanso intrajornada.



E por estarem justos e acordados para que se produzam efeitos legais n

Os empregados e as empresas que descumprirem a presente Convençao Coletiva de Trabalho serao
penalizados com multa de 50% (cinqüenta por cento) do piso salarial do grupo de cada categoria do
funcionár io envolvido.

PARÁGRAFO ÚNICO' A multa que trata o caput, no caso dose^tTprepcrçac: 50% (cinqüenta per cento) para o sindica

empregados da empresa do local do fato gerador

Outras Disposiçoes

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JUSTOS E ACORDADOS

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PENALIDADES

Visando garantir  as conquistas desta Convençao Coletiva do Trabalho, o SINDUSCON-RO e o STICCERO
desenvolverao açoes conjuntas junto aos diversos órgaos da Administraçao Pública nas esferas Federal,
Estadual e Municipal para que ao licitarem obras, façam constar na formal izaçao dos processos de lic itaçao,
comprovantes de que na elaboraçao dos preços unitários das planilhas orçamentarias de obras e serviços
foram utilizados valores de salários da Convençao Colet iva de Trabalho vigente, incluídos os custos
alimentaçao, transportes, saúde, uniforme, treinamento para empregados, os custos administrat ivos do

íd bts relat ivos ao cumprimento das Normas de Higiene e Segurança do Trabalho e

% (um por cento) ao mes de atraso até c

Disposiçoes Gerais

Aplicaçao do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • APLICAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recol^imento será efetuado em até o 10 (décimo) dia após a data do
pagamento dos salários dos funcionários filiados e associados que autorizaram o desconto em folha de
pagamento, através de guias fornecidas pelo Sindicato dos Trabalhadores, as quais ident ificarao a conta
bancária para este fim, devendo as empresas relacionar os empregados e o valor do desconto, enviando tal

relaçao ao Sindicato dos Trabalhadores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A referida guia de cobrança apresentada pelo STICCERO, será confeccionada



A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
;o http:/Avww. mte.gov, br .

RAIMUNDO SOARES DA COSTA
Presidente

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DO ESTADO DE R

EMERSON FIDEL CAMPOS ARAÚJO
Presidente

SINDICATO DAS INDS DA CONSTRUÇAO CIVIL DO EST RONDÔNIA

presente Convençao Coletiva tconsoante dispoe o Artigo 614 das CUT, em
02 (duas) vias de igual te oisca prévia e no sistema mediador  da
Superintendencia Regional de'o de Rondônia - Ministério do Trabalho a
Previdencia Social, no site *w
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